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PORTARIA Nº. 045/2021 

 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o requerimento da 

servidora Tania Maria Fernandes Machado que 

solicitou a implantação de 15% pela obtenção de grau 

de especialização em ensino, 

 

CONSIDERANDO o parecer favorável da 

Assessoria Jurídica desde Município pela implantação 

da gratificação ora solicitada. 

 

 

: RESOLVE

 

 

Art. 1º.  - Fica autorizada a implantação de 

gratificação de especialização no valor de 15% sob os 

vencimentos da servidora Tania Maria Fernandes 

Machado matricula 0000093 cargo Professora Classe 

A III, lotação Secretaria de Educação. 

 

Parágrafo Único – A gratificação que a 

servidora Tania Maria Fernandes Machado faz jus 

será implantada no contracheque do mês de Fevereiro 

do corrente ano. 

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 12 

de Fevereiro de 2021. 
 

 
 

_____________________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 014, 12 DE FEVEREIRO DE 

2021.  

 

 

ATUALIZAM OS VALORES DAS 

GRATIFICAÇÕES PREVISTAS NO 

ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 456, 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

O PREFEITO DE CONDADO, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e nos termos do disposto no  a r t .  5 º  

da  Lei Municipal nº 456, de 22 de fevereiro de 

2017. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º -  Ficam atualizados os valores das 

Gratificações previstas no Artigo 1º da Lei Municipal 

nº 456, de 22 de fevereiro de 2017, mediante 

aplicação do INPC, para os seguintes valores:  

 

I.  R$ 579,59 (quinhentos e setenta e nove 

reais, cinqüenta e nove centavos), para 

Pregoeiro.  

 

II.  R$ 405,72 (quatrocentos e cinco reais, 

setenta e dois centavos), para membro e Equipe 

de Apoio.  

 

 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

Condado, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 
 

 
 

_____________________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
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